
 

 

    
 
 

    DECLARAÇÃO  
 
 

DECLARO, para fins de atendimento a 
Legislação do PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, que até a 
presente data a Câmara Municipal de Horizontina, não possui 
bens imóveis.  

Outrossim, o terreno adquirido pela Câmara de 
Vereadores está registrado através de Escritura, em nome do 
Município de Horizontina.  
IMÓVEL: Terreno 08-A, quadra 43, com área de 800m2, 
localizado na Rua Balduino Schneider.  
 
 
                                        Horizontina, 15 de junho de 2016  
 
 
 
 
 
 
 

             Antonio O. Lajús  


